
 

ANO V  Nº 0953

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO

SANTA QUITÉRIA, 30 DE MAIO DE 2025 

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 500/2025 DE 30 DE MAIO DE 2025 - INSTITUI O GRUPO DE TRABALHO INTERSETORIAL MUNICIPAL – 

GTI-M DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA – PSE, NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e conforme Termo de 

Compromisso firmado com os Ministérios de Estado da Educação e Saúde. CONSIDERANDO o DECRETO FEDERAL nº 

6.286, 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na Escola (PSE), com a finalidade de contribuir para a formação 

integral dos estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde; 

CONSIDERANDO a PORTARIA INTERMINISTERIAL nº 1.055, DE 25 DE ABRIL DE 2017 que redefine as regras e os 

critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola - PSE por estados, Distrito Federal e municípios e dispõe sobre o 

respectivo incentivo financeiro para custeio de ações. RESOLVE: Art. 1º - Fica instituído o Grupo de Trabalho Intersetorial 

Municipal – GTI-M, com objetivo de implantar, implementar e monitorar o Programa Saúde na Escola. Art. 2° - O Grupo de 

Trabalho Intersetorial Municipal – GTI-M tem por finalidade desenvolver ações articuladas e integradas permanentes da 

educação e da saúde, proporcionando melhoria da qualidade de vida, contribuindo para a formação integral dos estudantes 

por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que 

comprometem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino. Art. 3° - Compete ao GTI-M do PSE: 

I. Apoiar a implantação dos princípios e diretrizes do PSE no planejamento, monitoramento, execução, avaliação e gestão dos 

recursos financeiros; II. Articular a inclusão dos temas relacionados às ações do PSE nos projetos políticos pedagógicos das 

escolas; III. Definir as escolas públicas federais, estaduais (em articulação com o Estado) e municipais a serem atendidas no 

âmbito do PSE, considerando-se as áreas de vulnerabilidade social, os territórios de abrangência das Equipes de Atenção 

Básica e os critérios indicados pelo Governo Federal; IV. Possibilitar a integração e planejamento conjunto entre as Equipes 

das Escolas e as Equipes de Atenção Básica; V. Subsidiar a assinatura do Termo de Compromisso assinado pelos Secretários 

Municipais de Educação e Saúde; VI. Participar do planejamento integrado de educação permanente e formação continuada 

e viabilizar sua execução; VII. Apoiar, qualificar e garantir o preenchimento do Sistema de Monitoramento e Avaliação do PSE; 

VIII. Propor estratégias específicas de cooperação entre Estados e Municípios para a implementação e gestão do cuidado em 

saúde dos educandos no âmbito municipal; IX. Garantir que os materiais do PSE, enviados pelo Ministério da Educação, 

sejam entregues e utilizados de forma adequada pelas Equipes de Atenção Básica e Equipes das Escolas; X. Elaborar Plano 

de Ação que considere a realidade do Município e criar estratégias diferenciadas para as situações evidenciadas em cada 

microterritório. Art. 4° - O GTI-M será composto pelos representantes das Secretarias e Órgãos abaixo elencados: - 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COORDENADOR DO PSE; - COORDENADOR DA 

ATENÇÃO BÁSICA; - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COORDENADOR DO PSE; - 

REPRESENTAÇÃO DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL PRESIDENTE DO CMDCA (CONSELHO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). I. Os representantes de cada órgão serão designados pelas respectivas secretarias. Art. 

5° - A participação no GTI-M será considerada prestação de serviços relevantes e não remunerada. Art. 6º - Este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - 

Ceará, 30 de maio de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 501/2025 DE 30 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO ASSISTENTE DE ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS JUNTO A CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA - CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL 

MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o senhor ANTÔNIO OTALINO RIBEIRO DUARTE JÚNIOR, inscrito no CPF nº ***.200.113-**, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS JUNTO A CENTRAL ÚNICA DE 

LICITAÇÕES, COMPRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE, integrante da estrutura organizacional 

da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
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AMANDA VASCONCELOS DE SOUSA

Secretária Municipal de Proteção Social e 
Direitos Humanos

 SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
 Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico
 

 MELISSA SOUSA 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanos

BRUNO ALVES RODRIGUES 
Coordenador Geral da Central Única de 

Licitações, Compras e Serviços do Município  
 

ROMILDO DE QUEIROZ NOGUEIRA JUNIOR 
Secretário Municipal de Desportos, Lazer e 

Juventude 

 JEAN CLAUDE ROSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública
 

LEYDSON RIBEIRO BRAGA
Procurador Geral do Município 

Se etá o  Municipal de Relações cr ri
Institucionais e Desenvolvimento Econômicos 

MARCELO HENRIQUE MARTINS MAGALHAES

 

 
Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA ELIANE MACIEL ALBUQUERQUE

Ouvidora Geral do Município          
RAFAELY MARTINS BARBOSA

 

BRENO MENDES GOMES
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

 ANA PATRÍCIA SOUSA XIMENES
Secretária Municipal de Saúde

 
DEYVSON RABELO DA PONTE

Controladora Geral do Município

contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 30 de maio 

de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

PORTARIA Nº 502/2025 DE 30 DE MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA TÉCNICA EM INSPEÇÃO 

SANITÁRIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA-CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Quitéria (CE), JOEL MADEIRA BARROSO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com as prerrogativas inerentes ao cargo: RESOLVE: Art. 1º Nomear a senhora DELAINE DA MATA 

MAGALHÃES, inscrita no CPF nº ***.402.563-**, para ocupar o cargo de provimento em comissão de TÉCNICA EM 

INSPEÇÃO SANITÁRIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE, integrante da estrutura 

organizacional da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - 

Ceará, 30 de maio de 2025; 169º da Emancipação Política Municipal. JOEL MADEIRA BARROSO - Prefeito Municipal

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA – Título: AVISO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

– Tipo: Prorrogação de Prazo – Espécie: 1ª Alteração – Termo Inicial: Contrato Nº 01.140524-IPESQ – Processo Originário: 

PCS-01.230424-IPESQ – Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Quitéria – Contratada: 

KELLYANNY AGUIAR - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ nº 54.104.152/0001-63 – Finalidade: Alteração 

de prazo que resultou a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NO ÂMBITO DO DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS TÉCNICAS, 

ADMINISTRATIVAS E JURÍDICAS NECESSÁRIAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTA QUITÉRIA/CE – Nova Vigência: 15/05/2025 a 15/05/2026 – Data da Assinatura do Termo de Alteração Contratual: 

13/05/2025 – Fundamentação Legal: art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, e ainda nas Cláusulas Editalícia e Contratual – 

Signatários: Francisca Shelida Pessoa Altino (CONTRATANTE); Kallyanny Paiva de Aguiar (CONTRATADA).

*** *** ***

ANA PAULA MESQUITA MARTINS TAVARES
Superintendente do Instituto Municipal 

do Meio Ambiente do Município

 TÚLIO NAPOLEÃO LOPES DE MESQUITA 
Secretário Municipal de Agricultura, Recursos

Hídricos e Proteção Ambiental 
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